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PORTARIA NO 352 DE 24 DE AGOSTO DE 2021

O Prefeito Municipal de Missal,

atribuições legais,

Estado do Paraná, no uso de suas

RESOLVE

Art. 10 - Revogar a portaria po 340 de 16 de agosto de 2ozr,
cancelando a Licença Maternidade da servidora Jéssica de Abreu Morschbacher
Bueno - Suplente de Conselheiro Tutelar, em virtude do pedido de Exoneração,

conforme requerimento protocolado sob o No 3BB4/2021 de 24 de agosto de202I,
concedido pelo Decreto No 5656 de 24 de agosto de 202r

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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